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A Lei 9.782/99, que criou a Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária (Anvisa), incluiu, entre suas atribuições, o controle e a fis-

calização de “cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer produto 

fumígeno, derivado ou não do tabaco”. Cigarros e outros itens 

oriundos do tabaco, porém, diferem dos demais regulados pela 

Agência. Não há uso seguro, nem benefícios individuais ou co-

letivos associados aos produtos fumígenos, e a regulação inten-

ciona reduzir a prevalência do tabagismo e a morbimortalidade 

associada a seu consumo. A retração do fumo à metade ilustra 

o êxito da regulação, mas novas medidas são necessárias para 

continuar a diminuir a prevalência do tabagismo no país. 

O vigor da reação da indústria do tabaco é proporcional à efi-

cácia esperada da intervenção regulatória. Em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, a Confederação Nacional da Indústria 

(CNI), representando o setor fumageiro, questionou a proibição 

e o poder da agência para regular o tabaco. Segundo a CNI, 

a Anvisa extrapolou os limites legais da sua competência re-

gulatória porque aditivos não gerariam “riscos excepcionais e 

urgentes”. Esse argumento omite o fato significativo (cigarros 

causam dependência e, portanto, são prejudiciais à saúde) a fim 

de buscar meandros semânticos no texto da lei. Ao contrário do 

que a CNI sugere capciosamente, Anvisa não proibiu o uso de 

aditivos em todo e qualquer produto, mas sim a utilização deles 

em cigarros. Além disso, a noção de risco imediato, excepcional 

e urgente se aplica ao uso de aditivos em cigarros, a não ser que 

se aceite como corriqueiras e assimiláveis as consequências do 

adiTivoS em cigarroS, riSco iminenTe À Saúde 
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tabagismo para o fumante, pessoas próximas a 

ele e à sociedade. Como o uso de aditivos em ci-

garros favorece a iniciação e manutenção do ato 

de fumar (conforme conclusão do relatório do 

Grupo de Trabalho Internacional de Especia-

listas que fundamentou a decisão da agência), 

eles são importantes para que haja sempre uma 

nova geração de fumantes. 

Cigarros são dispositivos eficientes de entrega de 

nicotina diretamente no sangue e cérebro, cuja 

tecnologia a indústria aperfeiçoou ao longo de 

anos. A nicotina inalada é psicoestimulante e 

causa dependência, e a ação de fumar aumenta 

consideravelmente o risco de câncer no pulmão 

e outras localizações, doença pulmonar obstru-

tiva crônica, doenças cardiovasculares e outras 

condições que têm forte impacto na carga de 

doenças e custos do sistema público de saúde. 

Os aditivos tornam a entrega da nicotina efi-

ciente e o cigarro mais palatável, atenuando a 

aspereza da fumaça, aliviando a sensação de 

irritação das vias aéreas, melhorando o odor e 

sabor do tabaco, tornando a fumaça menos apa-

rente. Eles também permitem customizar o ci-

garro para atender grupos específicos de consu-

midores, ampliando a compra do produto. Essa 

customização pode criar cigarros com sabores 

característicos (menta, cravo, chocolate, bauni-

lha e outros), com forte apelo para crianças e 

adolescentes, ou torná-los mais palatáveis, agra-

dáveis e atraentes aos consumidores que prefe-

rem produtos sem sabor típico.  

Conquistar novos consumidores, entre crianças 

e jovens, e mantê-los é vital para a indústria do 

fumo. Da mesma forma, proteger os jovens di-

minuindo os riscos é estratégico. Desconstruir 

a tecnologia que facilita a iniciação proibindo 

o uso de aditivos em cigarros é passo decisivo 

nessa direção.  

Supremo Tribunal Federal adia, maiS uma vez, julgamenTo da ação direTa de 
inconSTiTucionalidade que queSTiona compeTência normaTiva da anviSa

A indústria do tabaco, por meio da Confedera-

ção Nacional da Indústria (CNI), ingressou, em 

2012, com Ação Direta de Inconstitucionalida-

de (ADI) n. 4.874 questionando a lei que con-

fere poderes à Anvisa para proibir a fabricação, 

importação, armazenamento, distribuição e co-

mercialização de produtos e insumos, em caso 

de violação da legislação pertinente ou de risco 

iminente à saúde (art.7º, XV, da Lei 9.782/99). 

O preâmbulo da nossa Constituição da Repú-

blica, de 1988, diz que o Estado Democrático 

é destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais como valores supremos, ou seja, como 

direitos humanos. A estratégia da indústria do 
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tabaco de questionar a competência da Anvisa é 

uma das tentativas de prevalecer os direitos eco-

nômicos/privados em detrimento dos direitos 

humanos/sociais. Em outros lugares do mundo, 

a indústria do tabaco também utiliza inúmeras 

estratégias contra as ações de controle do taba-

co, por exemplo recorrer a Cortes Internacionais 

em casos como o do Uruguai, que adotou uma 

lei para exigir advertências sanitárias em 80% da 

frente e verso das embalagens e apenas um tipo 

destas para cada marca de cigarro.

Essas medidas de controle do tabaco são ado-

tadas em virtude de um tratado internacional 

assinado por 180 países, chamado Convenção 

Francisco Paumgartten
Chefe do Laboratório de Toxicologia 

da ENSP/Fiocruz
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Entrevista

Quadro para o Controle do Tabaco (CQCT/

OMS), que dispõe sobre a necessidade do com-

promisso político firme em prol do estabele-

cimento de medidas para prevenir a iniciação, 

promover e apoiar a cessação e alcançar a redu-

ção do consumo de tabaco em qualquer de suas 

formas (art. 4, item 2, “a” da CQCT). O Brasil, 

ao ratificar o tratado, se compromete a adotá-lo 

como política de Estado.

A parte III da CQCT contempla medidas rela-

tivas à redução de demanda de tabaco e traba-

lha a regulamentação dos produtos de tabaco 

como um instrumento potente para contribuir 

na diminuição de doenças e mortes prematuras 

atribuíveis ao tabaco, por meio da redução da 

atratividade de tais produtos, reduzindo assim 

seu potencial de causar dependência química 

(suscetibilidade para a dependência) ou atenuan-

do sua toxicidade geral (art. 9 da CQCT e suas 

diretrizes). Segundo as diretrizes para sua imple-

mentação, produtos de tabaco são produzidos a 

fim de atrair os jovens para a experimentação e 

iniciação. Por conseguinte, não há justificativa 

para permitir o uso de aditivos/ingredientes, que 

ajudam a tornar os produtos de tabaco uma por-

ta de entrada aos novos consumidores.

Ao aplicarmos a CQCT no Brasil, em virtude de 

termos assinado e nos compromissado a atender 

o pactuado, nosso ordenamento jurídico brasileiro 

diz que devemos primeiramente seguir os ditames 

da Constituição. Na parte que tange à saúde, arts. 

196 a 200, fora atribuído ao Sistema Único de Saú-

de (SUS) o meio de concretizar o direito fundamen-

tal à saúde. Ao SUS compete controlar e fiscalizar 

procedimentos, produtos e substâncias de interesse 

para a saúde, bem como fiscalizar e inspecionar ali-

mentos, bebidas e águas destinados ao consumo 

humano, dentre outras atribuições. E o órgão 

competente para executar tais competências na 

esfera da União é a Anvisa. 

A Anvisa é SUS! 

A caminho de Montevidéu, no Uruguai, para 

participar da Conferência Global da Organiza-

ção Mundial da Saúde sobre Doenças Crônicas 

Não Transmissíveis, Tibor Szilagyi, líder da 

equipe de relatórios e gestão do conhecimento 

do Secretariado da Convenção-Quadro para o 

Controle do Tabaco (Framework Convention 

on Tobacco Control -WHO FCTC), fez esca-

la no Brasil a fim de conhecer as instalações e 

a equipe do Observatório sobre as Estratégias 

da Indústria do Tabaco na Fundação Oswaldo 

Cruz, no Rio de Janeiro.

Realizado entre os dias 18 e 20 de outubro de 

2017, o evento da OMS objetivou reforçar o 

“É FundamenTal moniTorar oS paSSoS 
da indúSTria”

Tibor Szilagyi
Líder da equipe de 

relatórios e gestão 

do conhecimento – 

WHO FCTC
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O Observatório sobre as Estratégias da Indús-
tria do Tabaco é uma ferramenta útil e versátil 
para demonstrar as práticas da indústria. De que 
modo essa plataforma atende o que preconiza as 
diretrizes do artigo 5.3 da CQCT?

Tibor Szilagyi: Em primeiro lugar, é um pra-

zer visitá-los. Ótima ocasião para examinar 

os progressos no monitoramento da indústria 

do tabaco que vocês tiveram aqui no Brasil.

No que diz respeito à Convenção Quadro 

(CQCT), sabemos ser a indústria do tabaco 

uma das barreiras mais importantes para 

implementação do tratado. E isso é o que 

as Partes da Convenção nos informam, isto 

é, ainda estão muito preocupadas com as 

atividades da indústria, principalmente pelas 

táticas adotadas. Ela tenta desviar, atra-

sar e diluir qualquer ação orientada para 

o controle do tabagismo. Então, nós, que 

atuamos no controle do tabaco, precisamos 

fazer algo a respeito.

A CQCT nos fornece instrumentos sobre 

como agir contra a indústria do tabaco e criou 

diretrizes, que estão sendo adotadas pela 

Conferência das Partes, para implementação 

do artigo 5.3, o qual dispõe sobre a proteção 

de políticas públicas de saúde contra os inte-

resses comerciais e outros interesses da indús-

tria do tabaco. 

Qual é a importância dos Observatórios diante 
desse contexto?

Tibor Szilagyi: Temos ciência do que preci-

samos fazer. No entanto, para agirmos corre-

tamente, devemos ter conhecimento de como 

a indústria do tabaco (IT) está atuando. E, 

por essa razão, os Observatórios – que estão 

sendo promovidos pelo Secretariado – são 

importantes. E o Brasil é um excelente exem-

plo de como essa ferramenta pode e precisa 

funcionar.

O Observatório brasileiro foi o primeiro esta-

belecido pelo Secretariado da FCTC. Então, 

vocês são líderes não só no controle do taba-

co, mas também nos esforços de monitorar a 

indústria do fumo.

Precisamos saber o que a IT está fazendo e 

como se comporta. Devemos monitorar o 

modo de promover suas posições, a forma 

que utilizam para pressionar os tomadores 

de decisão, além de sermos informados a 

respeito da criação de novos mercados para 

seus produtos e como lançam novos produtos 

de tabaco na sociedade. Tudo isso precisa de 

acompanhamento e pesquisas regulares pelo 

Observatório.

Qual é a importância de o Observatório bra-
sileiro estar hospedado em uma instituição de 
ensino e pesquisa reconhecida mundialmente 
como a Fiocruz?

“Então, nós, que atuamos no con-
trole do tabaco, precisamos fazer 
algo a respeito.”

compromisso com a Agenda 2030 para o De-

senvolvimento Sustentável e buscar o cumpri-

mento do ODS 3.4, que intenciona reduzir em 

um terço a mortalidade prematura por doen-

ças não transmissíveis por meio de prevenção e 

tratamento, além de promover a saúde mental 

e o bem-estar até 2030.

Em entrevista ao Boletim, o gestor destacou a 

importância da criação dos Observatórios so-

bre as Estratégias da Indústria do Tabaco a 

nível mundial e elogiou a atuação da platafor-

ma brasileira. Szilagyi disse ser fundamental 

monitorar os passos da indústria e comentou 

as novas frentes de trabalho do Secretariado. 

Confira.
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Tibor Szilagyi: O Observatório está muito 

bem situado na Fiocruz, um instituto de pes-

quisa, ciência e tecnologia. Por isso, há outra 

área específica sobre pesquisa, vigilância e 

intercâmbio de informação, presentes no arti-

go 20 da CQCT, que o Observatório cumpre 

muito bem. É exatamente o que vocês estão 

fazendo: conduzem pesquisas acerca do que a 

indústria faz, trocam informações com toma-

dores de decisão e demais partes interessadas   

em promover o controle do tabaco no país. 

Outros países estão seguindo vocês, como 

Sri Lanka e África do Sul, que estabeleceram 

Observatórios de acordo com as mesmas prio-

ridades, experiências e práticas. E há outros 

países que seguirão em breve: o Egito e a Fe-

deração Russa acabaram de anunciar que gos-

tariam de estabelecer Observatórios.

Portanto, a experiência do Brasil não só 

promoverá o controle mais forte do tabaco 

em território nacional, como também é um 

exemplo muito bom de como outras Partes 

da Convenção devem avançar para a imple-

mentação mais forte do artigo 5.3. Isso deve 

dar-lhes poder de investir mais neste trabalho, 

tendo em vista continuar o que vocês estão fa-

zendo, fortalecer o monitoramento, divulgar 

suas informações dentro do país, da região e 

globalmente para as Partes da Convenção em 

sua totalidade, de forma que todos que a te-

nham ratificado se beneficiem disso.

Quais são os próximos passos da FCTC nas ações 
de controle do tabaco?

Tibor Szilagyi: Como já é do conhecimento, 

agora temos outro tratado, o Protocolo sobre 

o Comércio Ilícito de Produtos de Tabaco. 

A indústria está muito empenhada em entrar 

nesse processo, pois querem demonstrar que 

são um dos interessados   na luta contra o co-

mércio ilícito de produtos de tabaco. Vocês 

precisam nos mostrar se tal esforço da indús-

tria é real ou apenas outra iniciativa para criar 

uma imagem de bons cidadãos promovendo 

ações ilícitas na área comercial.

o novo cenTro de conhecimenTo da omS na Tailândia combaTe a inTerFerência 
da indúSTria do Tabaco

O Secretariado da Convenção-Quadro para 

o Controle do Tabaco (Framework Conven-

tion on Tobacco Control -WHO FCTC) lan-

çou, em novembro de 2017, em Bangkok, na 

Escola de Estudos Globais da Universidade 

Thammasat, um novo Centro de Conheci-

mento (“Knowledge Hub”) com o propósito 

de rastrear a interferência da indústria do ta-

baco na formulação de políticas públicas. 

A iniciativa tailandesa junta-se a uma rede 

mundial de seis outras instituições da Aus-

trália, Finlândia, Índia, Líbano, África do 

Sul e Uruguai, cujas bases encontram-se em 

universidades de renome e em consonância 

com a FCTC, para auxiliar as Partes em áreas 

específicas da Convenção.

A dra. Vera Luiza da Costa e Silva, chefe do 

Secretariado da Convenção, em virtude do 

histórico enfrentamento à indústria do tabaco 

e proteção à saúde pública, elogiou o desenvol-

vimento do novo Centro de Conhecimento.

http://www.who.int/fctc/mediacentre/

news/2017/knowledge-hub-tobacco-industry 

-interference/en/
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Mais de 50 participantes de 17 países, incluindo 16 Partes na Conven-

ção, dos quais 10 foram Partes do FCTC2030, reuniram-se, em outubro 

de 2017, em Bangkok, Tailândia, para discutir questões relacionadas à 

implementação do artigo 5 da Convenção. O foco especial da reunião foi 

a implementação do artigo 5.3. Os participantes compartilharam suas ex-

periências e trocaram ideias sobre abordagens com o intuito de fortalecer 

a implementação do artigo 5.3 da Convenção. Leia, no link abaixo, as 

conclusões do encontro e as próximas etapas.

http://www.who.int/fctc/mediacentre/news/2017/meeting-good-gover 

nance-tobacco-control/en/

bangKoK Sedia enconTro Sobre boa governança 

Especialistas discutem o fortalecimento da implementação do artigo 5.3
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A 17th World Conference on Tobacco or Health acontecerá 

de 7 a 9 de março de 2018 na Cidade do Cabo, África do Sul. 

Acompanhe a programação em: http://wctoh.org/

Confira todas as edições do Bo-

letim Informativo da Comissão 

Nacional para Implementação 

da Convenção-Quadro da OMS 

para o Controle do Tabaco (Co-

nicq)  http://www.inca.gov.br/

wps/wcm/connect/observato-

rio_controle_tabaco/site/home/

conicq/informativos
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As comissões de Seguridade Social e Família; e de 

Constituição e Justiça promoveram em 29/11/2017, 

uma audiência pública para discutir a tributação do ta-

baco, sugeridas por propostas em análise na Câmara. 

Estiveram em debate o PLP 4/2015 e o PL 513/1999. 

O Cetab/Ensp participou da audiência.
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